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“DECRETO Nº 5.720” 

DATA: 15 de junho de 2022. 

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública, para fins de constituição de 
servidão administrativa a título gratuito, por via amigável, em favor 
do Município de Nova Esperança, a área que especifica e dá outras 
providências.  

CONSIDERANDO que “servidão administrativa é o direito real público 
que autoriza o Poder Público a usar a propriedade imóvel para 
permitir a execução de obras e serviços de interesse coletivo”, 
conforme preceitua José dos Santos Carvalho Filho; 

CONSIDERANDO que a servidão administrativa limita parcialmente o 
uso da propriedade pelo proprietário em favor do interesse público 
para possibilitar a execução de serviços públicos; 

CONSIDERANDO que de acordo com a Constituição Federal, no §2º 
do art. 182 a propriedade urbana cumpre sua função social quando 
atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas 
no plano diretor; 

O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO, no exercício do cargo de Prefeito 
do Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, XV c/c o art. 53, VI e 
75, I, alínea “e” da Lei Orgânica Municipal (LOM) e, em conformidade 
com o art. 5º, alínea “i”, c/c o art. 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941 e suas alterações posteriores; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de constituição de servidão 
administrativa a título gratuito, por via amigável, pelo Município de Nova Esperança, com 
fulcro no art. 5º, XV c/c o art. 53, VI e 75, I, alínea “e” todos da Lei Orgânica Municipal (LOM) 
e, em conformidade com o art. 5º, alínea “i”, c/c o art. 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 
21 de junho de 1941 e suas alterações posteriores, uma área de 1.167,00 m² , parte do lote 
de terras sob nº 297, com a área de 726.000,00 m², situado na Gleba Anhumaí, do município 
de Nova Esperança, Estado do Paraná, constante da Matrícula nº 9.988, do Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Nova Esperança - Estado do Paraná, de propriedade de  
IZABEL CIORLIN PINTO e VALTER PINTO ou a quem de direito pertencer, com as seguintes 
divisas e confrontações: 

“Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na margem da 
Estrada Municipal e com o lote nº 297, segue confrontando com o referido lote, 
no rumo NO 13°00’ com 125,20 metros, no rumo NO 07°15’ com 263,95 metros, 
no rumo NE 82°45’ com 3,00 metros, no rumo SE 07°15’ com 263,80 metros e no 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
IL

S
O

N
 R

O
B

E
R

T
O

 P
A

S
Q

U
IN

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

ov
ae

sp
er

an
ca

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
D

40
-5

7C
6-

20
B

C
-1

7D
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

D
40

-5
7C

6-
20

B
C

-1
7D

3



 

2 
 

rumo SE 13°00’ com 125,05 metros, até outro marco cravado na margem da 
Estrada Municipal e, finalmente, margeando a referida Estrada no rumo SO 
77°06’ com 3,00 metros, segue até o ponto de partida.” 

Parágrafo único. São partes integrantes deste Decreto o mapa e memorial descritivo da área 
descrita no caput deste artigo, bem como a respectiva matrícula do imóvel atingido pela 
instituição da servidão administrativa. 

Art. 2º. A área a que se refere o art. 1º deste Decreto destina-se à Faixa de Servidão 
Administrativa de Passagem para Emissário de Rede de Galerias de Águas Pluviais, 
necessária à execução de pavimentação asfáltica no Distrito de Ivaitinga. 

Art. 3º. Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa em favor 
do Município de Nova Esperança, para o fim indicado, o qual compreende o direito de 
promover e executar, com recursos próprios, as medidas necessárias à manutenção, 
conservação e inspeção da servidão administrativa prevista neste Decreto, na forma da 
legislação vigente, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 
do Decreto-Lei nº 3.365, de 1941. 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover todos os atos extrajudiciais, 
necessários para a efetivação da instituição da Servidão Administrativa, na área descrita no 
art. 1º, deste Decreto, na forma da legislação vigente. 

Parágrafo único. A servidão administrativa será instituída por escritura pública, cujos 
emolumentos serão pagos pelo Município e da qual deverá constar que o proprietário da 
área atingida pelo ônus da servidão administrativa limitará o seu uso e fruição ao que for 
compatível com a existência da servidão, abstendo-se, consequentemente, da prática dentro 
do referido imóvel, de quaisquer atos que o embaracem ou lhe cause dano, além de permitir 
o acesso para possível manutenção, conservação e inspeção da servidão administrativa pelo 
Município de Nova Esperança. 

Art. 5º.  A instituição da servidão administrativa de que trata este Decreto é gratuita, sem 
nenhum ônus para o Município, mediante acordo entre as partes. 

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
dotação consignada no orçamento vigente do Município. 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUINZE (15) DIAS DO MÊS DE JUNHO (06) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS (2022). 

 
 

WILSON ROBERTO PASQUINI 
 Prefeito em Exercício 
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LOTE N° 297 DA GLEBA ANHUMAÍ

ÁREA: 726.000,00 m² = 72,60 ha

MEMORIAL DESCRITIVO DA SERVIDÃO DE PASSAGEM PARA EMISSÁRIO DE REDE DE GALERIA DE ÁGUAS

PLUVIAIS COM 3,00 METROS DE LARGURA E UMA ÁREA DE 1.167,00 m² QUE SE ENCONTRA DENTRO DAS

SEGUINTES DIVISAS E CONFRONTAÇÕES:

“Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na margem da Estrada Municipal e com o lote nº 297, segue
confrontando com o referido lote, no rumo NO 13°00' com 125,20 metros, no rumo NO 07°15' com 263,95 metros, no rumo

NE 82°45' com 3,00 metros, no rumo SE 07°15' com 263,80 metros e no rumo SE 13°00' com 125,05 metros, até outro

marco cravado na margem da Estrada Municipal e, finalmente, margeando a referida Estrada no rumo SO 77°06' com 3,00

metros, segue até o ponto de partida.”

OBS: Dados compilados da matrícula n° 9.988.
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3,00

SERVIDÃO DE PASSAGEM

1.167,00 m²

PARA EMISSÁRIO DE REDE DE

GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS

COM 3,00 METROS DE LARGURA

LOTE 297

72,60 ha
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